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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO23/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO53/2024
CONTRATO Ne: 00Í80/2024-CPL

TERN/O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIÚ A
PREFEITURA À/UNICIPAL DE CAAPORÃ E PALI\,4IRA

DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contÍato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldêntidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA. R BICUIBA, 46 . DISTRITO INDUSTRIAL - TIMOTEO -

MG, CNPJ n'p 37.730.28410001-81 , neste ato reprêsentado por Yuri de Carvalho
Drumond, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenída
Amazonas, 1072, BaiÍo Vale Verde - Timoteo - NIG, CPF n'Q 076.381.536-50,
Carteira de ldentidade nq MG15106522 SSPIMG, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contÍato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 0002312024.
processada nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1q de Abril de 2021: Lei
Complementar ne 123, de .14 

de Dezembro de 2006; Decrêto Federal n0 11.462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal no 106/2019, de 16 de Abril de 2021 ;

Decreto Municipal ne 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal nq

039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ns 058/2023, de 1a de
Setembro de 2023; lnstrução Normativa na 73 SEGES/ME. de 30 de Setembro
de 2022: e legislação pertinente, consideradas as alteÍações posteriores das
referidas noÍmas, às quais os contratantes estão suleitos como também às
cláusulas deste contralo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto nq PE
0002312024-04, de 28 de Agosto de 2024, tem por objeto: EVENTUAL
AOUISIÇÃO DE UTENSíLIOS DOTVESTICOS DE COPA E COZTNHA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO,
EDUCAÇÃO E DESENVOLVTMENTO HUTVTANO E TNCLUSÃO SOCTAL, DO
ÍMUNICIPIO DE CAAPORA.
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O íôfneüniéi1Íó deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçôes
técnicas correspondentes, pÍocesso de licitaÇão modalidade Pregão Eletrônico
ne 0002312O24 e instÍuções do Contratante, documentos esses que Íicam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

será realizado na Íorma parcelada.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 4.301 ,88
(OUATRO MIL TREZENTOS E UIM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).
Representado por: 7 x R$ 614,55.

coD.
30

DISCRIMINAÇÃO MARCAUNID.QUANT.P.UN|TÁRIOP.TOTAL
COLHER, MATERIATGOLDEN UND lOOO 1,27 1.270,00
CORPO:AÇO INOXIDAVEL, INOX
IVATERIAL CABO:AÇO
INOXIDÁVEL,
APLTCAÇÃO:SOBREMESA,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS :PERSONALIZADA
CONFORN/IE MODELO,
COMPRIMENTO:15 CM

31 COLHER, MATEHIALGOLDEN
coRPo:AÇo tNoxlDÁVEL, tNox
TAMANHO:GRANDE,
TIPO:SOPA

32 COLHER ESPUMADEIRA EmGOLDEN
aÇo inoxidável resistente INOX
. Espessura mínima de 1mm,
comprimento da colher 30cm
. Declaraçáo de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
atestando que a garantia mínima
é de 01 ano. Registros de
qualidade deverão ser emitidos
por um laboratório reconhecido
pelo inmetro.

36 CONCHA, IVATERIALGOLDEN
CORPO:AÇO INOXIDÁVEL, |NOX
IVATERIAL CABO:AÇO
INOXIDÁVEL. COÀ/PRIIUENÍO
CABO:30 CM

37 CONCHA, MATERIALGOLDEN
coRPo:AÇo rNoxrDÁvEL. rNox
IVATERIAL CABO:AÇO
INOXIDÁVEL,
COTVPRIMENTO:50 CIT/

61 FACA MESA. I\i,IATERIALGOLDEN
LAMINA:AÇO INOXIDAVEL, INOX
MATERIAL CABO:AÇO

1000 I,63 1.630,00

13.44
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UND
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UND

UND

18,87

30 14,32 429,60
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' ','rNoxiDÁvEL,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:LISO, POLIDO, 23
CIV COMPRIMENTO E 2,25MM
ESPESSURA

64 FAOUEIRO COM LÂMINAS EMGOLDEN UND
AÇO |NOX E CABOS DE INOX
POLIPROPILENO; 24 PEÇAS; 6
FACAS; 6 GARFOS; 6

COLHERES DE SOPA; 6
COLHERES DE CHÁ

77 GARFO DE MESA PARAGOLDEN UND
REFEIÇÃO Em aço inoxidável INOX
resistente . Espessura mÍnima
de 1mm e comprimento 1BCM,
com acabamento liso polido
. Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabÍicante
atestando que a garantia mínima
é de 01 ano. Registros de
qualidade deverão ser emitidos
por um laboratório reconhecido
pelo inmetro.

Página_.1 4 i A

5 41 ,17 205,85

120 1 ,63 195,60

Total: 4.301.88

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTR]TO -
REAJUSTE:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da conúatação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, na
mesma proporçáo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêÍregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eíeitos financeiros do último reajustê.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecrda,
liquidando a diÍerença correspondênte tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Ficâ o Contratado obrigado a aprêsêntar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto. as partes elegeráo
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
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O üâzb paiá'rê§posta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, conlado da data do
Íornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisÍvel ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133121.

clÁusuLA ourNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO _ EXECUTIVO
o2.03o-SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇnO r CeSrÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADr\írNrSTRAÇÃO E
3.3.90.30.00.00 500 ÍVIATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02051.10j22.2005.2947 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90,52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE - FN/S 02051 .'10.301.1012.2073 -
TVANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI\íANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAIVENTOS E T\íATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.301.1012.2955 -
MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE AS
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 tvATER|AL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 621 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00. 00 500 EQUI PAI\iIENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 621 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE - FMS 02051 .10.302.1014.2174 -
ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 600 tvTATERtAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERÍMANENTE
02.070-SECRETARtA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2930
ÍUANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL - [/DE
3.3.90.30.00.00 5OO IÚATERIAL DE CONSUIVO
4.4.90.52.00.00 500 EOUI PAIVENTOS E IUATERIAL PERtvIANENTE
02.070-SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.2005.2176
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀ
3.3.90.30,00.00 5OO N/ATERIAL DE CONSUMO
02.070-5ECRETARTA DE EDUCAÇÃO 02070. 12,361 .1005.2943 - EXECUÇÀO
DE AÇÓES DO pROG. SAúRtO EDUCAÇÃO - OSE
3.3.90.30.00.00 550 IVATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 550 EOUIPAMENTOS E N/ATERIAL PERMANENTE
02.070-SEcRETARtA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361 .1005.2957
IVANUTENÇÂO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
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3:330.3OSO:OO,54O IVATERIAL DE CONSUMO
02.070-SEcRETARIA DE EDUCAÇAO 02070.12.361.1005.2959 - MAN. ATIV.
ENS. FUNDAMENTAL- COMPL. VAAF FEB 30%
3.3.90.30.00.00 541 I\4ATERIAL DE CONSU[/O
4.4.90.52.00.00 541 EQUIPAMENTOS E ÍUATERIAL PERNIANENTE
02.070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2961 - MAN. ATIV.
ENS. FUNDAMENTAL- COMPL, VAAT FEB 30%
3.3.90.30.00.00 542 tvATERtAL DE CONSUÀ/O
4.4.90.52.00.00 542 EOUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÀO 02070.12.361.1005.306í - MAN. AT|V.
ENS. FUNDAMENTAL - COMPL. VAAR FEB 30%
3.3.90.30.00.00 543 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 543 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.365.1004.1 920 - AQUtSTÇÃO
DE MOVEIS, EQUIPAIUENTOS E UTENSíLHOS PAR
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 540 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52,00.00 569 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.O8O-SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÀO SOCIAL
02080.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÃO ORS ATTVTDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
s.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 IúATER|AL DE CONSUMO
4.4.90.52,00,00 5OO EQUI PAÍMENTOS E MATERIAL PERI\iIANENTE
4.4.90.52.00.00 660 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 661 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEHMANENÍE
OO2.O8.I-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
02081.08.244.3001.3019 - MANUTENÇÃO OOS SERVTÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 661 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OO2.O81_FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FIVAS
02081.08.244.3002.3020 - MANUTENÇÃO OR pROr. SOC. ESPECIAL DE
ALTA COMPLEX
3.3.90.30.00.00 500 IUATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90-52.OO.OO 5OO EQUIPAIVENTOS E IVATERIAL PERÍUANENTE
ESTAS DOTAÇÔrS pOOrRÃO SOFREB ALTERAÇÕES.

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e pÍocedimentos adotados pelo Contralante, bem como as disposiçoes
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121 ; da seguinte maneira: Mensalmente, para
ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento de cada
parcela.
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N{SULA.SÉflMA - DO PRAZO E OA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14. 133/21, está abaixo indicado e

será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao fornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as Íespectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exeÍcendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contraluais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigentê, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalizaçáo e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, Íespectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com inÍormações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. í 1 5 a 1 23 da Lei 14.1 33/21 .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornêcimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, crvil, tributária ê kabalhisla, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer tílulo, peíante seus fornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - ManteÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, lransferir ou subcontralar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida aulorizaÇáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicaçâo exigidas
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nb iêSpddtivÕ^pfocesso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre quê solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prêvista em ler para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execuçáo
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos
Arts. 1 15 a 123 da Lei l4.133/21 :

j - De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo DecÍeto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar ê o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçâo de serviços. .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e rxruçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçóes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, oconerá nas hipóteses e
disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121 . o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes
contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉdMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataçáo e observadas as condições de adimplemento
das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e condiçoes para receber o seu
objeto pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às disposiçÕes do Art.
140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a deÍesa no prazo legal do inleressado. pelas infraçóes previstas no Art. 155, da
Lei 14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condiçôes, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do conúato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;b- multa de mora de 0,5L (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ dia de atraso
injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobÍe o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
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pfeü$As hú YêÍérido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo quê tiver aplicado a

sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indiÍeta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4q do reÍerido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DA coMpENSAçÃo FINANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeiÍa, devida desde a data limitê fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: ElVl = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a seÍ paga; e | = índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ; 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser detêrminado pela legislação entáo em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAs oBRtcAçÕEs PERTINENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato.
independentemente de declaração ou de aceitaÇão expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e,
da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados.
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
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e* O Cohtrát$lt§e deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contrâtado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula. permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência paÍa aíerÍ o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atendeÍ prontamente evenluais pedidos de
comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do Art. 15. é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Arl. 16, ambos da Ler
13.709/18. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçoes legais
ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas êssas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/1 B, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso
de eventuais omissôes, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a
reutilizaçâo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçoes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especlal a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio de opiniões
técnrcas ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉOMA OUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questÕes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por eslarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã- PB,09 de Setembro de2024.

TESTEIúUNHAS PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA
IVONTEIRO
Prefelto Constitucional
908.521.504-82
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PALMIRA DISTRIBUIDORA
DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
YURI DE CARVALHO
DRUMOND
076.381.536-50
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